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PREGÃO ELETRÔNICO NO 02212021
EDITAL

.i. I

,v a

/r/
À,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFI L
E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada
no dia 25 de julho de 2018, e Portaria No 12.171, de 22 de janeiro de 2O2O, publicada no dia
30 de janeiro de 2020, toma público para conhecimento dos interessados que realizará, por
meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO no 02212021,
tipo TIPO MENOR PREçO UNlTARlO,de interesse da GUARDA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no
02.01.09.02120214nn l, conforme descrito neste Editale seus anexos.

Orsão Soticitante: GUARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - GMI

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especialÍzada para prestação de servíço de avaliação
psicológica, sob demanda, por meio de testes e outros instrumentos psicológícos pertinentes,
aprovados pelo Conselho Federal de Psícología, para concessão, manutenção e renovação d: porte
de arma de fogo, acompanhada da elaboraçâo de laudos conclusivos individuais até 120 1 .rnto e

vinte)servidores da Guarda Municipal de lmperatriz (GMl).

Esclarecimentos: Até CÉ,10512021

endereçoatend im ento@ im peratriz. ma. oov. br
às 23:59hrs para o

lmpugnações: Até 0610512021 às 23.59hrs para o

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASN ET

Endereço Eletrônico: www. oov. brlcompras

UASG: 453204

endereço

eim ma br/licitacoes/retirada do Edita!:www OV

lnício da Eletrônica: 1210512021 às 09.00 hrs

VALOR
ESTIMADO
MÁxtuto, DE
REFERÊNCIA
OU SIGILOSO

NATUREZA DO
OBJETO

Valor:R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais)

NI Estimado

fl Máximo

n Referência

tr

fl obras e deE ria

[J Aquisigão

Nlservtço

PARTIC|PAçÃO
MEI/MEI

EPP

[3 ticitaçao Exclusiva para MEI / ME / Epp - Art. 48, I da Lei
Complementar n' 123l}o

n ticitaçao com itens/grupos cotas de até 25%o rêservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123106

N t-icitaçao de Ampla Participação.
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7.)Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidmpara
a abertura da sessáo lica 26 do Dec no 1O.O2412O1

e-mail : atendimento@imperatriz. ma. gov. brPregoeiro: Christiane Fernandes Silva

RefeÉncia de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o
horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de náo haver expediente na data fixada. ficará a sessão adiada para o

_MA CEP:65900-505Ende o:Rua Urbano Santos no 1657

o site e hora salvo as d

ra-lm

em contrário

1. SUPORTE LEGAL:
1.1. Lei Federal no 10.52012008;
1.2. Decreto Municipa! no 22l2OO7;

í.3. Lei Complementar no 123/2006;
1.4. Lei Gomptementar n" 147t2014;
í.5. Decreto Federa! no 8.538/2015;
1.6. Lei n.o 8.666/93; e

1.7. Decreto Federal no 10.02412019

2. DO OBJETO:
2.1. O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa paru a
contrataçáo do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conrorme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referêncii
2.2. Havendo diveroência entre as esoecificacôes deste obieto descritas no
COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edita!. serão consideradas como
válidas as do Edita!. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no momento da
elaboracão daorooosta.

3. DO PRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O contrato do objeto da presente licitaçáo vigorará até 31 (trinta e um) de dezembro
do ano do exercício financeiro em que for formalizado o contrato, a contar da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes.

4. DA DOTAçÃO OnçnMENTÁRrA

Fonte do recurso: 0.1.00 001.001

5. DA PARTIC|PAçÃO

02.0t.06.122. 00 19. 205s

Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades e Projetos da Guarda Municipal
Natureza: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 168

RUA TIRBANO SANTOS , Nr 1657 - BATRRO ruÇARA - IMPERATRTZ1MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

5.í Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade seja
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da
SEGES/MP no 3, de 2018.
5.2 Os licitantes deveráo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema
5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006.
5.4 lnformaçôes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo
telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: http://www.qov.br/compfas .

5.5 Não poderão paÉicipar desta licitação os interessados:
5.4.1 Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;
5.4.2 Que náo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.4.3 Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de
1993;

5.4.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;
5.4.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que justifique a
pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura
restrição à competitividade, economicidade e moralidade;

b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto deste
edital;

c) Discricionariedade do gestor em admitir ou náo a participação de empresas
organizadas em consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.

5.4.7 Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa cond ição (Aco rd ão no 7 46 l2O1 4-TC U- Plenário).

5.6 Como condiçáo para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49

b) Nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame;

c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

iV

/tJ

RUA URBANO SANTOS, I\T 1657 _ BAIRRO ruÇARA - IMPERATRIZIMA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
Edital;

e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, ci€ -e da

obri gatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

0 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;
g) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no

inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

i) Que os serviços sáo prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante

às san@es previstas em leie no Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do s''tema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,prr;posta

com a descriçáo do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos

para abertura da sessão, quando, entáo, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas;

6.2 O licitante deveÉ consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 2 (duas) casas decimais apos a vírgula ou percentual de desconto, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas

decorentes da execuçáo do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitaçáo e que sua proposta está em conformidade

com as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em Grmpo próprio do Sistema, sob pena de inabilitaçáo,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiçâo

de aprendiz, a partir dos quatoze anos.

6.5A declaraSo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçáo ou à
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sançoes previstas neste Edita'

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamirlrtar a

documentaçâo de habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

/v
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6.7 O licitante seÉ responsável por todas as transações que forem efetuadas

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

lances;

6.S lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.10 Qualquer elemento que possa identiflcar o licitante importa desclassi ação
da proposta, sem prejuízo das san$es previstas neste Edital;

6.11 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.11.1 Valor unitário e total do item'

6.11.2 Marca;

6.11.3 Fabricante;

6.11.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
ptazo de validade ou de garantia;

6.11.5 Não deveráo constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca,

o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do

certame. Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado
pelo sistema compras governamentiais para esta finalidade.

6.12 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada;

6.13 Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outr' que

incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens;

6.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteraçáo, sob alegaçâo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto;

6.'15 As propostas terão validade náo inferior a 90 (noventa) dias, contados da data

de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposiçáo em contrário na

Parte Específica do Edital;

6.16 Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.17 Deconido o prazo de validade das propostas, sem convocaçáo para

contrataçâo, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;
6.18 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte
dos interessados das condiçôes nele estabelecidas.

RUATIRBANO SANTOs, NÍ' 1657 - BAIRRO ruÇARA - IMPERATRIZiI\4A
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6.19 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá

na proposta ajustada enviada após a hse de lances, o nome do representante

assinará o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura,

deverá ser apresentada fotoópia autenticada de documento hábil que comprove sua

legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas

de regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçoes públicas

(Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos

contratados pode ensejar a flscalização do Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX,

da Constituição; ou condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

7. MODO DE DISPUTA
8.1. Seráo adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de
disputa (Art.31 do Decreto 1002412019):

7.1 Modo de Disputa AbeÉo:
a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações.

b) A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de dura$o da sessáo pública.

c) A prorroga$o automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorroga$o, inclusive no caso de lances intermediários.
d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessáo públ ica encerra r-se-á autom aticamente.
e) Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecu$o do melhor
preço.

7.2Modo de Disputa AbeÉo e Fechado:

8.2.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final aberto.

8.2.2.2. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

/re
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aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente en

recepção de lances.

/V

. /r!
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8.2.2.3. Encenado o ptazo previsto no item anterior, o sistema
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
pfazo.

8.2.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condi@es definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáe até o
máximo de três, oferecer um lance flnal e fechado em até cinco minutos, .r qual

será sigiloso até o encerramento deste ptazo.

8.2.2.5. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.2.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
enceÍTamento deste ptazo.

8.2.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitaçáo.

7.3O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAÇÃO DAS PROPOST.^S E

FORMULAÇÃO DE LANCE
8.1 9.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiflcando desde logo

aquelas que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis ou náo apresentem as especificações técnicas

exigidas no Termo de Referência.

8.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.4 A desclassifica$o será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.5 A não desclassiflcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.

8.6 Os fomecedores deveráo permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos
por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessáo. Após

RUATIRBANO SANTOS, I\]" 1657 _ BAIRRO ruÇARA - IMPERATRIZIMA
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esse prazo não havendo início da sessão,será marcada a reabertura da

sistema, para os participantes cadastrados no presente certame .

8.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances;

8.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes;

S.9lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro;

a. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.10 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital;

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

8.12 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances;

8.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestáo do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestáo;

a) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.14 Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.15 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informaC i, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

8.16 No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

8.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edltal e seus anexos.

8.18 A etapa de lances da sessáo pública será encenada por decisão do

Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,

iv\
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aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será

encerrada a recep$o de lances.

i?^,

/z? i

8.19 Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá r. rltimo

lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto no 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menor preço serão consideradas empatadas crm a primeira colocada.

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados aoós a

comunicaçáo automática para tanto.

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em

relaçáo ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

8.26 Só se considera empate entre propostas iguais, náo seguidas de lances.

Lances equivalentes não seráo considerados iguais, uma vez que a orC n de
apresenta$o pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos
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a) No país;

b) Por empresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

no País;

iV

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.28 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.29 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, náo se admitindo negociar

condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.30 A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais llcitantes.

Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da

proposta..

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificaçáo de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especifica@es do objeto.

9.2 Será desclassíficada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuiçoes previstas no art. 176 da lnstruçáo Normativa

RFB n.971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassiÍicaçáo.

9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para

tanto, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

9.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destactm-se
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informa@es pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

7
i
I
I
I
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ou, se for o caso, por outro meio e ptazo indicados pelo Pregoeiro,

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

proposta.

9.5.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de

melhor preço, vedada a negociaçáo em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2 A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não fur aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua c( ,dição

de habilitaçáo, na forma determinada neste Edital.

í0. DA HABTLTTAÇÃO

í0.í. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participa$o, especialmente quanto à existência de

san$o que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
10.1.1.StCAF;

í0.í.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo (www. portaldatransparencia.qov. br/ceis) ;

í0.í.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa elnelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cni. i us. br/ im orobidade_adm/consu ltar req uerido. p h p).

10.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.1.S.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da.Jnião
(https://certidoes-apÍ. apps.tcu. oov.. br0.

)A
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10.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emp
também de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n'8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.6.í.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorências lmpeditivaslndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas I ndiretas.

10.1.6.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimentosimilares, dentre outros.

10.1.6.3. O licitante será convocado para manifesta$o previamente a sua

desclassificaÉo.

10.1.7. Constatada a existência de san$o, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta decondiçáo de participação.

10.í.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência doempate ficto, previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta

subsequente.

í0.2. Náo ocorrendo inabilitaçáo, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores - SICAF, em rela$o à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitaçáo técnica, conforme o disposto
nos arts.10,11,12,13,14,15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitaçáo prevista na lnstruçáo Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condiçoes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

10.2.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públicr' ou

encaminhar, em conjunto crm a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada;

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissorcs de
ceÉidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) ceÉidão(ões)
válida(s), conforme aft.43, §3o, do EEcreto 10.024, de 2019.

í0.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante es§a com alguma documentaçâo vencida junto ao
SICAF.

10.4. Caso o Pregoeiro náo logre êxito em obter a certidáo correspondente por meio do
sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante
será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitaçáo.
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10.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar
documentaçao de habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição, nos termos do
43, § 1o da LC no 123, de 2006.

í0.5. Os licitantes que náo estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fomecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstruçáo
Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentaçáo
relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a
Qualificação Econôm ico- Fi nanceira, nas cond ições descritas adiante.

1 0.6.Habilitação jurídica :

10.6.í.No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas
Mercantis, acargo da Junta Comercialda respectiva sede;

10.6.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificadr da
Condiçáo deMicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaSo frcará
condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio
www. portaldoem preendedor. qov. br;

í0.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

í0.6.4. lnscriSo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçáo no Registroonde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

í0. .5.No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil
das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

10.6.6. No caso de cooperativa. ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleiaque o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art.1O7 da Leino 5.764, de 1971;

10.6.7.No caso de agricultor familiar: Declara$o de Aptidáo ao Pronaf - DAP ou
DAP-P válida, ou,ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do
Decreto n. 7 .77 5, de 2012.

í0.6.8.No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,
que comprove aqualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
lnstruçáo Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto deautorizaçáo;

10.6.íO.Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçôes
ou daconsolidação respectiva;

I 0.7. Regularidade Íiscal e trabalhista :

tv
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10.7.1. prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

de Pessoas Físicas, conforme o c€lso;

10.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

í0.7.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FuTS);

1O.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

10.7.5.prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ousede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

í0.7.6.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

í0.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objetolicitatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante declaraçáo da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.7.9.caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microenoresa
ouempresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigic.r pâIâ

efeito de comprovaSo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo, sob pena de inabilitaçáo.

í 0.8.Qual ificação Econôm ico-Fi nancei ra.

9.8.1.certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.8.2. balanço patrimonial e demonstra@es contábeis do último exercício social, já

exigíveise apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da

empresa, vedada a sua substitui$o por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentaçáo da proposta;

10.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentaçáo debalanço patrimonial e dernonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

10.8.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da últimaauditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

IV " 
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112 da Lei no 5.764, de 1971 , ou de uma declara$o, sob as penas da lei,

tal auditoria náo foi exigida pelo órgáo flscalizador;

10.8.3. A comprovaçáo da situa$o financeira da empresa será
medianteobtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liq

Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicaçáo das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
tc=ffi

10.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dosíndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deveráo @mprovar,considerados os riscos para a Administraçáo, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contrata$o ou do item pertinente.

I 0.9. Qualificação Técnica

í0.9.1.As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda,

aqualificação técnica, por meio de:

10.9.1.1.Comprovaçáo de aptidão para prestaçáo de atividade peÉinente e
compatível em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçáo de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo
apresentar atestadq(s) que contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razáo social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que enritiu o

atestado(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

10.9.í.2. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se rcfiram
a contratos ainda em execução.

í0.9.3.í.Descrição do material /serviço fornecido;

10.9.3.1.1. Para fins de aceitação seráo considerados os critérios de
compatibilidade de característicasde acordo com termo de referência.

í0.í0. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006

iV
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estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estad e

municipal e (b) da apresentaçâo do balanço patrimonial e das demon
último exercício.

í0.í í. Somente haverá a necessidade de comprovação do
requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais q'tando
houver dúvida em retação à integridade do documento digital.

10.12. Náo serão aceitos documentos com indicaçáo de CNPJICPF diferentes, salvo
aqueleslegalmente perm itidos.

10.í3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz, e

se olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

10.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhi mento dessas contri bu iSes.

10.í5. A existência de restriçáo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista náo impede
que alicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

í0.15.í. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitaçáo.

í0.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ouempresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de , guma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
ptazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizaSo. O
ptazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administrafro pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentafro de justificativa.

10.17. A náo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará ainabilitaçáo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo
facultada a convoelçâo dos licitantes remanes@ntes, na ordem de classifica$o. Se, na

ordem de classificaçáo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restriçáo na documentaçáo fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo pruzo para regularizaçáo.

í0.í8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

10.í9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilítaçáo, seja por não

apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido no Edital.

10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno pol.j, em
havendo nabilitaçâo, haverá nova verifi€çáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecid a paru aceitaçáo da proposta subsequente.
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10.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçáo cumulativamente, :tto

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorre rdo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçáo, além da aplicação das san@es cabÍveis.

10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá: (Conforme Art. 38, § 2o, Decreto 10.02412019).

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2.Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da

data da sua apresentaçáo, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela

Comissão Permanente de Licitaçáo.

11.1.3. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá
ser adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - do

Termo de Referência.

11.'1.4. conter a indicaçâo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

11.1.5. conter os dados da empresa, tazáo social, número do CNPJ, endereço,

contatos e dados do representante legal.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

deconer da execuçáo do contrato e aplicação de eventual sançáo à Contratada, se for o
caso.

11.2.1. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

í1.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser flrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgar' nto a
mais de um resultado, sob pena de desclassificaçáo.

íí.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que náo corresponda às especificaçoes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
12. DOS RECURSOS

iV
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12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e tral

licitante qualificada como microempresa ou empÍesa de pequeno porte, se for o
da

caso, sg
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos) para que qualquer licitante manifeste a

intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a
existência de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso,

fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recurs;: mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de

três dias para apresentar as razÕes, pelo sistema eletrônico, flcando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
13.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo oir atos
anteriores à realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
propria sessáo pública, situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou náo comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43i §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

13.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e

imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
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14.1. O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato ds
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
regular decisáo dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
com petente hom ologará o proced i mento I icitatório.

15. DA CONTRATAçÃO
15.í. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

15.2.O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da GUARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - GMl, para atender à

convoca$o prevista no item anterior.

í5.3. Se o(s) licitante(s) vencedo(es) náo apresentar(em) situa$o regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificaÉo, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançôes
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

15.4. Náo será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licita$o, a

associaçáo da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

16. EXECUçÃO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO
16.í. Os critérios de execuSo do objeto e de fiscalizafro estão previstos no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

17, DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigaçôes da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

le. DAS SANÇOES
í9.í. A licitante será sancionada com o impedimento de licitare contratarcom a Prefeitura
Municipal:de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Pre :itura,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%o do valor estimado para

iV
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a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

19.í.1 Cometer fraude fiscal;

19.1.2 Apresentar documento falso;

í9.í,3 Fizer declaraSo falsa;

19.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

í 9.í.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
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í 9.1.7Não mantiver a proposta.

19.2.Para os fins da Subcondiçãoí9.1.4, reputar-s

e-áo inidones atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n" 8.666/93
e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

í9.3. Pela inexecuSo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, gara .ida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:

19.3.í Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalizaçáo,

no caso descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas no contrato
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicação de sançáo mais grave.

19.3.2 Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicaçáo da multa ou pela rescisão
contratual, em razáo da inexecução total.

b) 0,060/o (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste
instrumento, náo abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condiSes de garantia estabelecido no contratc

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecuSo parcial do contrato.

n 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecuçáo do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçÕes

contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea
"a".

19.4 Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
AdministraSo, pelo prazo náo superior a02 (dois) anos.
19.5.Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniSo ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançâo, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o pruzo da san$o aplicada com base no inciso anterior.

20. DOS ESCLARECTMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO nO EDTTAL

RUA IIRBANO SANTOS, I{" 1657 - BAIRRO ruÇARA - IMPERATRIZ/I\{A

d,

N



,rls# ;.1.' "-ãÉ- ESTAD. Do MARANHÃ. 
ntr rirDtrp 

^Í,,t7ffi 3ã=.!51'^TâJ['#ift'Jf+",'='t,?:ii;ãL'- ",. . G,
-. 1

20.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessáo pública, qualquer '1íJ " -r1
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatorio deste Pregão mediante '
petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no topico
"DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficialde Brasília-DF.

20.2. Acolhida a impugnaçáo contra este Edital, será designada nova data para a realizaçáo
do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçáo das
propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro(a) até 03 (três) dias
úteis antes da data Íixada para abertura da sessáo pública, exclusivamente para o enrlereço
eletrônico indicadonotopico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas, no horárit, .lficial
de Brasília-DF.

20.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnaçôes o Pregoeiro
será auxiliado pelo setor técnico competente.

20.5. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

20.6. A concessâo de efeito suspensivo à impugnaçao é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licita$o.

20.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularáo os participantes e a Administraçáo.

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO

21,1.Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll do artigo

78 dalei no 8.666193.

21.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração Pública.

21.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

21.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo pÍazo não superior a02 (dols) anos.

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

pÍazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21.6 Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e

do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei

12.84612013 (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de

todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

22. DO FORO
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22,1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

23. DOS ANEXOS
1. lntegram este Edital, e dele tazem parte integrante, os seguintes Anexos:

Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;
Anexo lll - Minuta do Contrato;
Anexo lV- DeclaraÉo a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitaçâo

24.DA LET ANTTCORRUPÇÃO
24.1 Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar \u se
comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se mmprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doaçáo, compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma
a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

25. DISPO$çÕES FTNATS

25.1 A Autoridade Competente do Orgáo Requisitante compete anular este Pregão,
devidamente, motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá{o inoportuno ou inconveniente diante de hto superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

25.2 Aanulação do Pregão induz à do contrato.

25.3 As licitantes náo teráo direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

25.4 É.facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instruçáo do processo, .dada

a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados
para fins de classifica$o e habilitaçáo nos termos do § 3ó arí t[3, da Lei 8.666/93.

25.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitagão, o Pregoeiro poderá sanar

eÍTos ou falhas que náo alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificaçâo e habilitaçáo.

25.6 Caso os prazos definidos neste Edital náo estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
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25.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2
agosto de 2001, seráo recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

25.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" 11.488, de

15 de junho de 2OO7, todas as disposiçôes relativas às microempresas e empresas de

pequeno porte.

25.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCH e o

texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital.

25.í0Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 40, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

25.í í Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
www.comprasoovernamentais.oov.br e www.imperatriz.ma.oov.br/licitacoes , no link
"Central de Licitaçoes - Pregáo Eletrônico".

25.12Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" '12.846, de 1o de agosto de
20í3 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial,
ao constante no art. 5o, inciso lV, conespondente aos procedimentos licitatório,
indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

25.13Em se tratando de certame que seja para aquisiçáo de bens de natureza divisível,
que possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratar 'o de
microempresas e empresas de pequeno porte:

25.14Na hipotese de náo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

25.15Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

25.í6Nas licitaçôes o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição
dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condiçoes do pedido, justificadamente.

lmperatriz - 2 abril de 2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02212021- CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), _de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

Rua-, Do 

-,

inscrita no CNPJ/MF sob o número

/?

de2021

I
I ,J,

na

-t
neste ato representada por , portador do CPF no 

-e

RG no abaixo assinado, propõe a GUARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,

os preços infra discriminados, para a Contrata$o de pessoa jurídica especializada para

prestaçáo de serviço de avaliação psicológica, sob demanda, por meio de testes e outros

instrumentos psicológicos pertinentes, aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, para

concessão, manutenÉo e renovaçáo de porte de arma de fogo, acompanhada da

elaboraçáo de laudos conclusivos individuais até 120 (cento e vinte) servidoresda Guarda
Municipal de lmperatriz (GMl), conforme anexo I - Especificações Técnicas, objeto do

Pregão Eletrônico no 02212021 -CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execu$o do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante.

c) PreçoTotal porextenso R$........ . (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

RUAIIRBANO SANTOS, I\r 1657 - BAIRRO ruÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÁO
PR.EF'EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
GUAR.DA. MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

iv t)

TERMODERE CIA

.rpLxCAÇÃo »r E)LAMES PSICoLÓGICoS AoS AGENTES DA GUARDA

l/rrr-T N ICIF.A,L D E IMPERATRIZ-N{A

l.i. Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de

avaiiação psicologica, sob demanda. por meio de testes e outros instrumentos psicologicos

peÍ:.;e::es, aprovaCos peio Conselho Federal de Psicologia, para concessão, manutenção e

ienovação de porte de arma de fogo, acompanhada da elaboração de laudos conclusivos

indivicÍuais até 120 (cento e vinte) servidores da Guarda Municipal de Imperatriz (GMI).

'i.2. Detalhamentos dos quantitativos e valores unitários e totais:

Avaliação Psicológica
Conüztaçâo de pessoa jurídica üsando à
Apiicação Psicológica para portc dc armamcnto
letal de uso da Guarda Municipal de

Imperatriz/NÍA, eú conformidade com a
legislação vigênte.
Metodologia proposta
a) Enúoista colctiva: aproximadamcntc 2 horas.

b) Bâteria de testes: aproximadamente 2 horas,

c) trnarevista individual. aproúmadamente 45
minutos.
i) Fornecimento de iaudo escrito individual.

RS 26.400.00

TGTAI, GERAL

JUSTTF'ICATIVA

2.',. A manutenção do porte de arma dos servidores da Guarda Municipal
z:resea:a- se como uma ação prioritária a ser executada, sendo imprescindível no processo
:e r'e-:cla da proteção e redução de riscos, tanto do servidor quanto da população em

-'.1-.

Z. Z À diminuição de riscos envolve uma combinação de diversas ações
.;stl;-ucicnais, entre elas o aparelhamento adequado dos servidores envolvidos nas
ativiciades de proteção e segurança, destacando-se neste caso o uso de arrnas de fogo.
23. A avaliaçáo psicologica, levando-se em conta características especiais que a
l":::çãc Ce Cuarda Municipal exige, destina-se a verificar, mediante o uso de instrumentos e
iestes psicoiogicos específicos, às características pessoais de cada servidor a fim de avaliar
s;a capacidaCe para exercício do cargo, com especial atenção ao registro e porte de arma,
ç,::..foi:e Cisocstc nc artigc 10, inciso trI combinado com artigo 4o inciso III de lei 10.826
:e 2? it iezembro 2003 (estatuto do desarmamento).

R.ua Bahia, n" 706, Entroncamento, CEF. 65.913-443,Imperatriz - MA
guardar:',-illicipai,'0imperatriz.rna.gov.br / www.imperatriz.ma.gov.br
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trSTAPO DO MAR.ANHÁO
P.,R.trF'EtrTUR,A MUNXCIPAI- DE IMPERATRIZ
GIIARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

./.1 Para tanto, e necessário efetuar a contratação de pessoajurídica

frm de realizar avaliação psicologica dos agentes

visando à concessão, manutenção e renovação do

2 5. Por fim, a base legal para a execução
"-a.82612A03, Decreto Federal no 9.84712019, e

Ncverb:c te 2A19, conforme seu artigo 21o:

da Guarda Municipal de

Porte de Armas de Fogo
do objeto deste termo e aLei Federal n"

do Decreto Municipal no 063 de 08 de

.nA;-i. 2i'. Cs Guardas Municipais deverão ser submetidos a avaliação anuatr rie

capaciclacie psicológica específica para o porte de arma de fogo."

OBJETryO GERAL

3. . Efetuar análise do perfil psicologico de servidores da Guarda Municipal de

Ínperatiz (GIW), visando perceber as condições individuais destes para portar aÍmamento
j q 'la<;r- ',ptc1\

OtsJETIVOS ESPECÍTTCOS

1.; Atender à exigência legal de realizu avaliação psicologica prévia à emissão de

portes de armas de fogo.
4.2 Conceder, manter e renovar o porte de arma de fogo dos agentes da Guarda

NÍunicipai, no intuito de garantir a proteção individual dos servidores em situações que

exijam sua utilização e da população envolvida.
.i..3 .Avaiiar as condições emocionais do indivíduo para o porte de arma devido à

.niclâ;cia e responsabilidade do uso desta para defesa.
t,.4 Verificar a capacidade detolerância a situações de pressão e de frustração com
aiequacc uso cia arma <ie fogo.
4.5 Avaliar o adequado perfil do indivíduo com especial atenção ao registro e
porte de arma.

}AS ATTVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

5 i. As atividades respeitarão as exigências advindas das necessidades, quanto ao

aspecic io porte de arma da Guarda Municipal, visando à avaliação e compreensão
:s:ooiog.ca deste servidor;
5 2 A avaliação está basicamente, assim dividida: entrevista coletiva. aplicação de

': z",e:-z :e t estes r sico iógico s e entrevi sta indivi oual ;

5.2.'-. R.ealização de entrevistas individuais e utilização de testes psicologicos
a::cl.aios pelo Conselho Federal de Psicologia - CFP;
5 7.2. Entregar duas vias dos laudos conclusivos com a situação APROVADO ou
NAC APROVADO, ao GESTOR DO CONTRATO, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após a aplicação dos testes e demais instrumentos de avaliação;

DO LOCAL DE REALTZAÇAO DOS SERVrÇOS

A CONTRATADA ftcarâ responsável por disponibilizar iocal adequado e em

B.ua tsania, no 706, Entroncamento, CEP. 65.913-443, Imperatriz - MA
Surrla / www.imperatriz.ma.gov.br
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NSTADO DO MARANT{ÃO
]R.tr F''EITUR.A MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
GUARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

conformidade à legislação vigente para realização dos serviços que fazem parte do obj

desta contratação.

;. Ilo F'UNDAMENTO LEGAL E NATUREZA DOS SERVIÇOS

7., . A aquisição objeto deste Termo de Referência será efetuada na modalidade de

PREGÃO, na sua forma ELETRONICA para eventual e futura contratação, nos termos

oas normas jurídicas elencadas a seguir:
1 .tr .', . i-ei Federal n" 10.52012002:'

7.'t.2. i)ecreto Municipal n' 2212007 ;

7 .1.3. Lei Complementar no 12312006;

7."-.4. i-ei Complementar n" L4712014;
a.,.-:. Jecieto Federal n" 8.538/20i5;
1.'..:. ' ., r.o 8.666193:.

I .i.7 . Decreto Fecieral n' 1002412A19;

7.i.8. I-ei no 13.67512018 (SUSP);

7.1.9. Lei no 13.756, ie 2018 do (FNSP);

;7. 1. tr 0. Lei no 1 1.530, de 2007 (PRONASCD.

()
a. IIA [,EI ANTICORRUPÇÃO

li. -. I'icam responsabilizados de forma objetiv4 administrativa e civilmente as

DCSSoas :i:icas e .jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito
nrunicipai. em atenção à LEI N" 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada
peia íN CRG 00212015 e pela Portaria CRG 1.33212016 que independente de transcrição
integra o presente instrumento.

DA MODAI-IDADE E TIPO DE LTCITAÇÃO

.l... Iv{odalidade de Licitaçãoi).",.".. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO
:-IT:i,ÔNICO.

9.2. T'ipo de Licitação
9.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREÇO UNrrÁRrO.

1CI" DA I{ABTLITAÇÃO

tC.i. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os
roc,rneetos reiacionacios nos incisos e parágrafos cios Arts. 28. 29,30 e 3l da Lei no

8.666/e3.'.:,.).. 
Para fins Ce habilitação. a título cie qualificação técnica. a empresâ iicitante

ce-,'elá apresentar:
',C.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidacle

?.-ra Bahra, no 706, Entroncamento. CEP. 65.913-413. imperatriz - MA
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g1sÀ'Ir.tih#&§ ESTADO DO MARANHÃO
}R.EF'EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
GLiAR.DA MI]NICIPAL DE IMPERATRIZ

ia administraçáo pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa

executou, e oontento, objeto compatível com o objeto da licitação.
.i.2.2 Será acimiti da, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

ii" DA QUALTF'rCAÇÃO TÉCNTCA

.,i. .... PARA HABILITAÇÃO:
- , ;.I A pessoa jurídica deverá apresentar no mínimo um (01) atestado de capacidade

iécnica ,brnecido por pessoa de direito público ou privado, que comprove que a licitante
presrou cu esteja prestando serviços compatíveis com o objeto desta licitação;

' '..'-.2. ){o caso de pessoa jurídica declaração indicando quem será o responsável
' -=c:'-.,a :eia execução do serviçc,

. 2 PARA ASSN{ATURA DO CONTRATO:
'- 2.-t. Comprovação de víncuio empregatício entre a Contratada e o Responsável

lécnico a que se reiere o subitem Li.1.2-i1,.2.2. Com referência ao Resnoisável récnico, devem-se apresentar, ainda, os

seguintes documentos.
11.2.2 \. Diploma de graduação em psicologia;
Ll.2.2.2. Carteira Profissional expedida pelo Conselho Regional de Psicologia;
'"i.2.2.3. CurriculumVitae;
.. !.2.2.4. Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

- . )..2.: Carteira de Identidade;

-,.2.2a. Comprovante de crecíenciamento junto à Polícia Federal, para realização de

ava.iação psicoiogica para concessão de porte de arma de fogo.

;2" DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

i2. ). Executar todos os serviços em conformidade ao presente Termo de Referência,
aoós o recebimento da Ordem de Início de Serviços;
t2.2. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibiliciade com as
;.crigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
tr::)cessc - ici'latório;

-2.,i. Manter atualizados o endereço, o(s) telefone(s) e e-mail para contato direto,
ass:n coÍlo os dados bancários para a efetivação de pagamentos;
i2.4. Consultar o Gestor do Contrato sempre que houver necessidade de
escl.arecimentos relativos ao objeto do contrato, submetendo-lhe em tempo hábil quaisquer
questões que possam implicar alteração de suas especificações;
;2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela GMI relativamente ao
objeto do contrato;
'12.6. Manter, durante o pÍazo mínimo de 05 (cinco) anos, os materiais das avaliações
osi coiógicas reai izadas.
--2 7 -)rovidenciar. às suas expensas, iocal adequado e em conformidade à legislação
,' ge::: :z:z:eaiização cias entievistas individuais e coletivas."-2.8. Froviienciar e adquirir, às suas expensas, todos os formuiários e materiais de
excedie:::e recessários à compieta realtzaçáo dos testes.

Rua Bahia, n" 706, Entroncamento, CEP. 65.913-443, Imperatriz - MA
guiarcam;iiisipalaglimperatriz. ma.gov.br / www. imperatriz. ma. gov.br
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FR.EFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
GUARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Frestar a contratada todos os esclarecimentos

DO GESTOR DO CONT'R,ATO

necessários à execuçâo cios "'

/tt'- i

.lÍç
[<

-,:;

serviços;

f,

i3.2. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas;

i 3.3. Expedir a Ordem de Inicio dos Serviços;
,3.4. Encaminhar, por intermédio do Comandante da Guarda Municipal, lista dos

sen,iciores a serem avaliados;
,3.5. Informa à contratada, em tempo hábil, qualquer alteração no cronograma <ie

ai;iicacãc dos testes psicológicos, que será especificado na Ordem de Serviços.

DA MtrTODCI,OGIA

-.:,.--. 
l 
jltrcvisia coletiva: aproximadamente 02 horas;

i4.2. Bateria de testes: aproximadamente 02 horas;
14.3. Entrevistaindividual: aproxirnadamente45 minutos;
i4.4. Fornecimento de Laudo escrito individual conclusivo, conforme orientação da

Polícia Federal;.',y',.5. 
Todos os testes e entrevistas aplicados deverão ser aprovados pelo Conselho

Iecera! de Psicológia - CFP.

i5.-. i'rancisco Magno Silva de Oliveira - Superintendente de Planejamento e
Administracão. Matríc ula 3 4.17 1 -1
I'l-:::aii : guaidamunic ipal @irnperatriz.rna. gov. br
rs.i.i. C gestor do contrato é aquele a quem incumbe à função da comunicação
iomaj coin a contratada, exigindo o cumprimento do que foi pactuado e sugerir eventuais
:::'-::.::l:acôes contratuais. corno. por exemplo. a formalizaçáo dos termos aditivos reiativos
i: a,.,istes no projeto, ororrogação dos prazos e a verificação da manutenção das condições
'-,C raillt:taCãO;
! i. i .2. De acorcio com a Lei no 8.66611993:

Art.67.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1" O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ccoriências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2'As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
reve:'ão sel soiicitadas a seus superi.cres em tempo hábil para a adoção das medidas
co:tvenientes

.i. São igualmente atribuições ao Gestor do Contrato
Aconpanhar e avaliar a execução do contratual, seus aspectos quantitativos

R.ua Ba:ia. no 706, Entroncamento- CEP. 65.913-443, Imperatriz - MA
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STADO [}O VIARÁ.NE{AO

Pi<,trFEITUR,A MTiNICIPAL DE IMPERATRIZ
G{JARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

c.Jaliiai:ros:
:; R.egistrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às

e:iDressas a empresa contratada, no total ou em pd€, o objeto do contrato em que se

.,eiiiicarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
enrpregados:
d) Rejeitar, no todo ou em parte os serviços ou fornecimentos executados em
desacordo com o contrato;
e) Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos de atendimento de serviços
ni'ev iarnente estabelecidos;
., Fxigir o cumprimento das obrigações previstas nas cláusulas contratuais e

-'es :cc'a l:,os ;crrnos aditivos;
g) Aprovar a medição de sen iços efetivamente realizados, em consonância com o

;ievisio i1o contrato;
r) Aientar as notas hcais ou medição mediante avaliação e assinatura;
i) Comunicar ao gestor, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira
decisões ou providências que ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência
de prejuízo ao interesse público;
j) Receber o objeto do contrato efetuando os registros necessários para o fiel
c'":i:rpdnento das obrigações contratuais;
.il ilxigir os cumprimentos das ordens de serviços, fluxos de trabalhos internos.
l:rs::ucÕ:s nornativas, e demais reguiamentos acerca da fiscalização do contrato vigente.

ií). Do PRAZO DA VrGÊNCrA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1. C contrato do objeto dapresente licitação vigorará até31de dezembro do exercício
financeiro, a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei
-:eieia. :' 8.666193 e suas alterações. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
irc:'ósc:rros e supressões de até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
.o.i:ra:o. ccnforme previsto no artigo 65. §1o, da Lei Federal n'8.666193.

DO PR,EÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

'-7.i'. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto no item 1.2. deste
termo de referência.
17.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
oLttios encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
l:uaiguer natureza. exceto nas hipóteses;

"7.3. Casc a Contratante não dernande o total da quantidade estimada, não será devicia
rricnrzação a Contrata<ia. observadas as prescrições da Lei n" 8.666193;'7.+. A CONT'RATADA deverá apresentar- pré-faturamento com detalhes da
;;tsiacãc ie sen'iços. para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior
a,:i'-iiração nara latularnento ;

Depois de realizada conferência
CONTR-A-i'ADA deve ernitir a nota fiscal/fatura
iduas) vias, que deverão ser entregues na Guarda

Â.ira ilahia. no 706. Entroncamento. CEP. 65.913-443, Imperatriz - MA
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iST,{I}O DO M.A.RÁ.NHÃO
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Bahia, n" 706 - Entroncamento, ImperatrizlMA, para fins de liquidação e pagamento;

17.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
<iias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais

Cevidamente certificadas pelo Agente Público competente;
''. ,1.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
i,íE)Il!\:TE Á, PRESTACÃO DE SERVIÇOS, à medida que forem prestados os

:::esiiros. :ão d.evendo estar vinculacio a iiquidação total do empeúo;
, 
j.'3. 'Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar

;;;::c as loias fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional.
Fst-aduai e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
l cr.n. o ce Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabaihistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam
sobre os serviços contratados, inclusive quanto o imposto sobre Circulação de Mercadorias
e -§en'iços - iCMS:
',7 .C,. ^Dara hns de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pela
:resução cie serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato.
mediante contabiiização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a

i;n.i mês. peia Contratada, dos tbrmuliírios de controle da prestação de serviços;
-,7 .i,A. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
ccrt;'âto cu cutro servidor designado para esse Íim;
i7 .i i. Havendo eÍro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liqüdação da
oespesa. o pagamento ficará pendente, ate que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras:

"7.'o'!.',. 
.A contagem do prazo paru pagamento será reiniciada e contada da

:3a::esentaçãc e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
:--..:ls cc:'l'cções, iatc ssse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
:'í)\TR.ÂTANTE. nern cieverá haver prejuízo da prestação de serviços pela
-':l N , (.,-,lalA:
',;.1,2. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
q:-iaiquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

iiieçcs ou atualização monetária;
':i.'-3. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
esoeciÍicações do contrato;

"7 
.:4. A CON IRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do

i'aioi e cas cuantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de acordo
c.-':r a::estaçãc cie serviços efetivamente efetuado:',7..5. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
ceibsa. poderá deciuzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagff à
aICNTRATADA. os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações
dei'iCas pela CONTRATADA, nos termos do contrato;

, serão devidos
'cento ao ano),

?.;a faria. n" 7A6, Entroncamento" CEP. 65.913-443,Lmperatriz- MA -

é_ .br / rwwv.imperatriz.rna.gov.br
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aSTrqDO DO M.{RANF{AG
?R.EFEÍTUR,A MUNICTPAL DE IMPERATRIZ
G{-IAR,DA MUNICIPAL DE INTPERATRIZ

i7.i7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM

-- Encargos nloratórios devidos; N : Números de dias entre a data prevista para o
pugurr.rrio e a do efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira: 0,00016438;

a 
-y'] : Vaior ia prestação em atraso. v

k D(} CRITERIO DE REAJITSTE i '"*.

- 8... Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

uecorentes e <ievi<iamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso il
dc ai1. 65 da Lei no 8.6661i993.
',8.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

s:ca:-gcs ia Clontratada e a retribuição da Administração para ajusta remuneração, seiá

eletuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da

a,íica "ci" io Art. 65 da Lei n.'8.666193.

';9" Dê" SUtsCONTRAT'AÇÃO

1 9. i . Não e pennitida a subcontratação total ou parcial paru a execução do contrato.

zfi. DAS PENALIDADES

2A.';. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá
ga-.'aniiaa a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a
.. ---, : ;- ;., .i^ í-^l+^,,lmgtifia:
Érqr.ucs! gí -C1tí v\

2?.",.':. r\dvertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização.
:rc câsc descrunprirnento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou.
a.:ca. no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
:esde c-ue não calba a apiicação de sanção mais grave.
2C.!.2. klultas:
2A.1.2.1.. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues
coni atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
contini;iciacie da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
totai.
2C.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ccorido. para ocorrências de atrasos ou qualquer outro pÍazo previsto neste instrumento,
nãc abiangido peias demais alíneas.
2i.i.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cum.crimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
:3.,.2.-1. 5% (cinco por cenÍo) sobre o valor global atualizado do contrato. pela não
ilanutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
ccnVocatório.
:C.1.2.5. trO% (dez por cento) sobre o valor do contrato. na hipótese de rescisão

Rua Bahia. n" 706, Entroncamento, CEP. 65.913-443, Imperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PR.EF''EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
G{JAR.DA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

As despesas ora solicitadas ocorrerá por conta das Unidades Orçamentárias

2\" DAS R.ECISÃO DO CONTRATO

2', .',. Rescisão contratuai
io artigo 78 dalei no 8.666193
2",.2. R.escisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitaçãc, desde que haja conveniênciapara a Administração Pública.
2',.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
2-.4. Suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo pÍazo não superior a02 (dols) anos.

2 - 5 )eciaração de inidoneida<ie para licitar ou contratar com a Administração
?;::ca^ ellquanto perciurarem os motivos que cieterminaram sua punição ou até que seja

-^::-:cr:ca a sua reaoil,taçáo perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será

:clcec:la seÍtpre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

c.e:cis ae <ieconicio a prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
21.6. Inclusão peio município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sisterna Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal
da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ctris) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

cÍeterminações da Lei 12.84612013 (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido
aos eirres oúblicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de
:orcs cs 'ooderes".

}A DCITAÇAC ORÇAMENTARIA

unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e

221
abaixo

32 .Ai .C5 ',22.0019 .205 5 - Manutenção das Atividades e Proj etos da Guarda Municipal
Eiemelio da despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
lo:-e ic R.ecursc: 0.1.C0.00i 001 - Recursos do Tesouro Municipal

\./ 23. DriS DISPOSIÇÕES COnAPLEMENTARES

23...,'rs conciições cie reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,
szlções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas da
minuta do contrato.
23.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193,
cesrie que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

R;a 3alria. no 706, Entroncamento, CEP. 65.913-443, Imperatriz - MA
;;e.'iê:,.;'l'cipa1@ imperatriz ma gov.br / www.imperatriz. ma. gov.br
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.STADO DO MÂR.ÀNÉ{ÃCI
?LdEFENTUR,A MUN{CtrPAL DE IMPER.ATRIZ
GUARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ,'1 ,/v

24 - DAS DISPOSTÇÓES CrnarS

2/,.i. O Senhor Chefe de Gabinete do Prefeito/IMPERATRIZ-MA poderá revogar a

::citacão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
:omrrovaCo ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante

2+.?. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Dispensa

-;c,'"acàa é c Senhor Chefe de Gabinete do Prefeito.
l:1-.3. A:os a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura
:-1.: '.::-:'-:'a.::.

.'.'^r'-'-!:-c-a pccerão sei prestados pela Guarda Municipal de imperatriz, no endereço: Rua
Bairia. no 706 - Centro, CEP.: 65.903-950 - imperatriz - MA.

Imperatriz - Ma, 22 de fevereiro de 2021

lhr l\l

34.1

i' ;-ancisco l-vlagno Sitrv
..*7_^ :L -*.vtpê t rirruwrrçU it .rtàIlC

ce

"iosenildo,Íosé Ferreira
í' c :i';e" d a G uarda- Mr.lnicipal de Imperatriz

<:a Balria. n" 706, Entroncamento. CEF. 65.913-443, imperatriz - MA
guarca::runicipal,'gliinperatriz.ma.qor..br / wwu,.imperatriz.ma.gov.br

GMI

APROVADO na forma da Lei
Em: I ' t2021

Marcelo Sousa
Chefe'de do Prefeito
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
GUARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PLANILHA DE

T()TAL GEÍ{AL

DEP . PCP

R$ 180,00 R$ 220,00

l r *il*lllu lll,i":ill I I l;l'

'' 
,. 

j,,l:'il:i':ilil i'i,,,,

No Ord EspecificaÇão Unid
Dra. Ana Paula

Dra. Lena
Maria Noleto

Ayres
Guimarães -

cRP 22 / 00839

Pinho Miguez
cRP 22t 00090

§ULMED -
Medicina e

Segurança do
Trabalho lDra.
Karoline Giele /
cRP 22 / 00899

Preço Médio
R$

Valor total

Avaliação Psicológica
Contratação de Pessoal JurÍdica visando à Aplicação
Psicológica para porte de armamento letalde uso da

Guarda tVlunicipal de lmperatriz/tVlA, em conformidade
com a legislação vigênte.

tvletodologia proposta
a) Entrevista coletiva: aproximadamente 2 horas.
b) Bateria de testes: aproximadamente 2 horas.

c) Entrevista individual: aproximadamente 45 minutos.
d) Fornecimento de laudo escrito individual.

120 R$ 200,00 R$ 280,00 R$ 26.400,00

R$ 26.400,00

1

t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O22I2O21.CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENGIAL

lmperatriz (MA), _ de de2021

A(o)

PREGOETRO(A) M UNTCTPAL

REF. PREGÃO eLErRÔrVtCO No 022I2021-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

_, inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.

Sas. que o Sr.

no

, portador do RG no _ e do CPF
é designado para representar nossa empresa na Licitação acima

referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugna@es,
receber notifica$o, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das

demais licitantes, recorrer, desistir da interposiçáo de recursos, acordar, formular lances
verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

/u

RUA URBANO SANTOS, l,t" 1657 - BATRRO ruÇARA - IMPERATRTZ/MA

,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02212021_CPL

ANEXO III
(MTNUTA DO CONTRATO)

i'i

, Jlt\&;>
I

oelo. Sr.

coNTRATo 1tp_il2o21- _

corurnlrnçÃo DE PEssoA runíorce
EspEcrALrzADA pARA pnrsrnçÃo DE sERVrço

DE AVALTAçÃo psrcoróGrce, soB DEMANDA,

POR MEIO DE TESTES E OUTROS INSTRUMENTOS
psrcolóercos pERTTNENTES, ApRovADos pELo

CoNSELHO FEDERAT DE PSTCOLOGTÀ PARA

concessÃo, rtannurrruçÃo E RENovnçÃo or
PORTE DE ARMA DE FOGO, ACOMPANHADA DA

eLesoRAçÂo DE rÁuDos coNcrusrvos
rNDtvrDUArs arÉ Lzo (cENTo E vrNTE)

SERVIDORESDA GUARDA MUNICIPAL DE

IMPERATRTZ (GM!), QUE ENTRE St CETEBRAM O

rtAUruICÍPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

_, NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2027, de um lado, o MUNICíPIO DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF n.s 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 201 - Centro, através do(a)

Secretário(a) Munícípal brasíleiro(a),

agente polítíco, portador do RG n.e _ SSP/MA e do CPF/MF n.e doravante

denominada símplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/Mf n.e estabelecida na neste ato, representada

portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e , doravante

denominada simplesmente de CONTRATADQ tendo em vista o que consta no Processo n.e

02.01.09.0212021-GMl e proposta apresentada, QUê passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lein.e 8.666, de 21de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condíções seguintes:

CúuSuu PRIMEIRA. DO OBJETO

l. constituí objeto deste contrato coNTRATAçÃo DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVrçO DE AVAUAçÃO PSTCOLóGrCA, SOB DEMANDA, pOR ME|O DE TEGTES E

OUTROS TNSTRUMENTOS PSICOIÓCICOS PERTINENTES, APROVADOS PELO CONSETHO FEDI,,.AL DE

pstcoLoctA, PARA coNcEssÃo, MANUTENçÂO E RENOVAçÃO Or PORTE DE ARMA DE FOGO,

ACOMPANHADA DA ELÂBORAçÃO DE TAUDOS CONCLUSTVOS TNDTVTDUATS ATÉ 120 (CENTO E

VINTE) SERVIDORESDA GUARDA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (GMl), com motivação no processo

RUA URBANO SANTOS, I\T 1657 - BAIRRO ruÇARA _ IMPERATRIZ/1\,{A



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAçÃO - CPL

ltt

{
admínistrativo n'02.01.09.O212O21-GM|, e em conformidade com o Pregão Eletrônico ne

CPL e seus anexos, que índependente de transcríção integram este instrumento para todos r,

efeítos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado

forma da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

cúusurÁ SEGUNDA - DAs oBRTGAçÔES DA CoNTRATADA

l. Executar todos os serviços em conformidade ao presente Termo de Referência, após o

recebímento da Ordem de lnício deServiços;

ll. Manteç durante a execuçâo do Contrato, em compatíbilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no ProcessoLicitatório;

lll. Manter atualizados o endereço, o(s) telefone(s) e e-mail para contato direto, assim como os

dados bancários para a efetivação depagamentos;

lV. Consultar o Gestor do Contrato sempre que houver necessidade de esclarecimentos relativos

ao objeto do contrato, submetendo-lhe em tempo hábil quaisquer questões que possam implicar

alteração de suasespecificações;

V. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela GMI relativamente ao objeto

docontrato;

Vl. Manter, durante o prazo mínimo de 05 (cinco) anos, os materiais das avaliações

psicológicasrealizadas.

Vl!. Providenciar, às suas expensas, local adequado e em conformidade à legislação vigente

para realização das entrevistas individuais ecoletivas.

Vlll. Providenciar e adquiriç às suas expensas, todos os formulários e materiais de expediente

necessários à completa realização dostestes.

cúusutl TERcEIRA - oBRTGAçôEs DA coNTRATANTE

lX. Prestar a contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dosserviços;
X. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condiçõesestabelecidas;
Xl. Expedir a Ordem de lnicio dos Serviços;

Xll. Encaminhar, por intermédio do Comandante da Guarda Municipal, lista dos servidores a

serem avaliados;

Xlll. lnforma à contratada, em tempo hábil, qualquer alteração no cronograma de aplicação dos
testes psícológicos, que será especifícado na Ordem de Serviços.

clÂusurÁ QUARTA -DO PRAZO DA V|GÊNCIA E EXECUçÂO DO CONTRATO

l. O contrato do objeto da presente licitação vigorará até 31 de dezembro do exercício
financeÍro, a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei

Federal ne 8.666/93 e suas alterações. Havendo necessídade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsto no artígo 65, §1e, da Lei Federal ns 8.666/93.

cúusur.A eurNTA- Do pREço E coNDtçÕEs DE pAGAMENTo

RUA I.IRBANO SANTOS, I\T 1657 _ BAIRRO ruÇARA - IMPERATRIZIMA
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l. O valor global estimado do contrato e de RS.......

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seg

. CPL

i"úi'',,

il.

tv.

V.

(......

uros, fretes, taxas ou outros enca rgos

eventualmente incidentes sobre os serviços.

Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.

A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADT deve

emitir a nota físca/fatura relatíva ao serviço em 02 (duas) vias, que deverão ser entrerues na

Guarda Municipal de lmperatriz - GMl, para fins de liquidação e pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,

por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas físcais devidamente

certificadas pelo Agente Público competente.

O pagamento deverá ser efetuado em PARCE!ÂS PROPORCIONAIS MEDTANTE A PRESTACÃO

DOS SERVICOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a

liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certídão Negatíva de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem

como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,

inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fÍns de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos servíços

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização

e apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferíor a um mês, pela Cor: rtada,

dos formulários de controle dos serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor desígnado para esse fim.

Caso sejam verificadas divergências na Nota Físcal/Fatura, a Contratante devolverá o

documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta

providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela

Contratante.

Havendo erro na nota fiscalfatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que ísso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetária.

vl.

vil.

VIII.

tx.

xlv

x.

xt.

x[.

xlil

RUA IIRBANO SANTOS, I\f 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/I{A
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A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar

atestaçâo de que o serviço foi executado em conformidade com

contrato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e das

quantidades estÍmadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço

efetivamente prestado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcímentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nomínal de6%

a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regíme de juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devídos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = \r or da

prestação em atraso.

'.,rô
o pagamento aOós'1.5ç

as especificações dí. '

xvt.

xv[.

xvil.

xtx.

cúusurA sExrA - DA ExEcuçÃo

!. As atividades respeitarão as exigências advindas das necessidades, quanto ao aspecto

do porte de arma da Guarda Municipal, visando à avaliação e compreensão
psicológica destese rvidor;

Il. A avaliação está basicamente, assim dívidida: entrevista coletiva, aplicação de bateria

de testes psicológícos e entrevistaindívidual;
lll. Realização de entrevistas individuais e utilização de testes psicológicos aprovados

pelo Conselho Federal de Psicologia -CFP;
lv. Entregar duas vias dos laudos conclusivos com a situação APROVADO ou NÃO

APROVADO, ao GESTOR DO CONTRATO, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos após a aplícação dos testes e demais instrumentos deavaliação;

cúusurA sÉnrun - DA ctAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRIA E EMPENHo

l. As despesas ora solícitadas ocorrerá por conta das Unidades Orçamentárias abaixo:

02.01.06.122.0019.2055 - Manutenção das Atividades e Projetos da Guarda Municipal
Elemento da despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Elemento da despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte do Recurso: 0.1.00.001.001 - Recursos do Tesouro Municipal

CúUSUIA OITAVA. CRITÉRIO DE REAJUSTE

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso lldo art. 65 da Lei ns

8.666/1993.

t.
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Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inícialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equílíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

cúusurÂ NoNA - Dos AcRÉscrMos ou supREssÕEs

l. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

/v

/Ç
t

i

I

supressões que se fizerem necessários do objeto ate 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor ini

contrato, observadas as condições defínidas no parágrafo 1s. do art. 65 da Lei ne. 8.666 de 21,/06193

cúusulA DÉoMA - DA SUBcoNTRATAçÃo

l. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

cúusurA DÉcrMA eRTMETRA- Do pREço E DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo

O valor global estímado do contrato apresenta-se previsto no ítem 1.2. do termo de

referência.

il. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente íncidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

qualquer natureza, exceto nas hipóteses;

ilt. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93;

A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes da prestação de

serviços, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento;

Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa a prestação de serviços em 02 (duasl vias, que deverão

ser entregues na Guarda Municipal de lmperatriz, situada na Rua Bahia, ne 706 -
Entroncamento, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento;

vt. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30

(trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente;

O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
PRESTACÃO DE SERVICOS. à medida que forem prestados os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho;

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comproveção de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municípal, regularídade relativa à Seguridade Socíal e ao Fundo de Garantia por empo
de Servíço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os

IV

V

vil.

vlil.

serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Clrculação
Serviços - ICMS;

de Mercadorias e

RUAIIRBANO SANTOS, Nr 1657 -BAIRRO JUÇARA-IMPERATRIZIMA
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lX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pela prestação de',_.1. -,,
serviços devidamente autorízados e certificados pelos gestores do contrato, m'liante/-. ')
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferic a um

mês, pela Contratada, dos formulários de controle da prestação de serviços;

X. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim;

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras;

Xl. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolízação junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE,

nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA;

Xll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou atualização monetária;

xilt. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especifícações do

contrato;

xtv A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e das

quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com a

prestaçâo de serviços efetivamente efetuado;

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou defínitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

nos termos do contrato;

xvt No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa

nominal de 6%a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples;

XVll. Ovalordos encargosserá calculado pelafórmula: EM = lx NxVP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

cúusulA oÉcrrvrl SEGUNDA - FrscALrzAçÃo Do coNTRATo

A fiscalizaçâo e acompanhamento da execução docontrato, na forma integral, Francisco

Magno Silva de Oliveira - Superintendente de Planejamento e Administração, Matrícula

34.L7[-t / E-mail: guardamunicipal@imperatriz.ma.gov.br,ou outros representantes,

especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências,

XV

t.
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na /€. 
!

forma do Artigo 67, da Leí ns 8.666, de 21.06.93. '*' 
,',' ,){o . ','

tt. As decisões e providêncías que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábíl para a adoção das

medidas convenientes a Adminístração.

lll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lV. A atestação de conformídade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor resp . rsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CúUSUIA DÉCIMATERCEIRA. DA REOSÃO DO CONTRATO

l. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da

Lei ne 8.666/93.

ll. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzída a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Admínistração Públíca.

lll. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

lV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (doís) anos.

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminístração Pública, enquanto

perdurarem os motívos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabílÍtação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Vl. lnclusão pelo município no Sístema lntegrado de Regístro do CEIS/CNEP.

VII. "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publícar, no P ial da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do

Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei

L2.846/20L3 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permítido aos entes públicos, de todas

as esferas federatívas (municipais, estaduais e federaís), de todos os poderes".

cúusuuq oÉqrtae QUARTA - DAs MULTAS, sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs E REscsÃo

CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcíal do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévía

defesa, aplícar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

Advertêncía escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

dedescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, aínda,

no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

não caíba a aplicação de sanção mais grave.

Multas:

t.

[.

il.

RUA IIRBANO SANTOS, l.r" 1657 - BATRRO ruÇARA - IMPERATRTZIMA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

a) 0,03% (três centésimos por cento) por día sobreo valor dos serviços com atraso.

30 (trinta) dias de atraso aCONTRATANTE poderá decidir pela contínuidade da aplicaçã o

multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.

5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutençâo das

condições de habílitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual

porinexecução parcíal do contrato.

20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30

(trínta) dias, estabelecido na alínea "a".

cúusurA DÉoMA eurNTA- DA rErANTrcoRRUpçÃo

Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indíreta quanto ao objeto

deste contrato, ou de outra forma a ele relacÍonada, o que deve ser observado, aínda, pelos

prepostos e colaboradores.

CuÚSUtA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

l. Fica eleito oforo da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvídas ou litígios oriundos da execução deste

Contrato.

ll. E, para fírmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lído e achado conforme, é

assínado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de 202L.

CONTRATANTE

Secretário Guarda Municipal de lmperatriz

CONTRATANTE

Secretário Municipal( Ordenador de Despesas)

,';l.

b)

c)

d)

e)

f)
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CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

BUA URBANO SANTOS, I\T 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRTZIMA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O2A2O21.CPL

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO lNC. V DO ART. 27 DA LE!

8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Em inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no _ e do

CPF no , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que NÃO emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante lega!)

(Observação: em caso afi rmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O2A2O21.CPL

ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE

HABtLtTAçÃO

Declaramos, para efeito de participa$o no processo licitatório Pregão Eletrônicon'
02212021-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçáo.

A presente declaraçáo é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de2021

Representante Legal da Empresa
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